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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
pnncÃo Blornôxrca N' xxxx/xxxx

pRocEsso ADMTNISTRATM N" m007.202s031í/4001 42

TERMo DE coNTRATo os enesr,nçÀo DE sERvrÇos.
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) -E

O MUNICIPIO DE CRATEUS, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ n' 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil CaÍdoso, no 20, Centro, Crateús/CE, aÍavés da SECRETARIA MUNICIPAI

?l * i: ..#xffi:*:.fl**.ã§ÍiL,o*#"1
o(a) no sediado(a) nâ

......................,doravante designada CONTRATADA neste ato repÍesentada pelo(a)
Sr.(a) ..................................., portado(a) do .................................,tendo em vista o que consta no Processo
n" 00007.202503141000142 e eÍn observância à disposições da l,ei n" 14.133, de l" de úril de 2021, e
demais legislação aplicálel, resolvern celebrar o pÍes€nte Termo de Conralo, mediante as cláusulas e

condições a segúr enunciadas.

l. cLÁusuLA PRIMETRA - OBIETO (ârr.92, t e il)
l.l. O objeto do presenre instrumento é AQUTSIÇÃO DE MATERIAL cRÁFICo, VISANDO ATENDER
AS NECESSTDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS.CEARÁ. NAS

corrdições estabeleaidas no Termo de Refe,rência
1.2. Objeto da contratação:

l.3.Vinculam esta contrataçiio, independentemeÍrte de transcrição
I .3. I. O Termo de Referênciq
I .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do conÍatado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusLrLA sEcur\rDA - ylcÊxcr.l E' pnonnocAÇÃo
2.1. O prazo de ügàtcia da côntrataçâo é de 12 mesec podendo ser prorrogados sucessivanente, respeitada
a ügencia mráxima decenal, desde que haja prer.isão ern edital e que a autoridade compêtente at€ste que as
condi@es e os pr€4os psmanecêm vantqiosos para a Administração, paÍmitida a negociaçâo com o
contÍatado ou a extinção contratual sern ônus para qualquer das paÍtes.
2.2. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os pÍeços permanecem vmtajosos para a Administração, permitida a negociaçâo com o
contratado, atentãldo, aind4 para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de presAção dos serviços tem natureza
conrinruda;

b) Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato. com informaçôes de que os
sen'iços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a A&ninistração mantem interesse na
realização do serviço:

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçâo;
e) Seja comprovado que o contÍatado ÍranteÍn as condições iniciais de habilita@.

2.3. O contratado não tern direito subjetivo à prorrogação contratuâI.
2.4. A prorrogação de conúaÍo deverá ser promovida mediante celebraçào de termo aditivo.
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2.5. Nas eventuais pÍorrogações conÍatuais, os custos não renováveisjá pagos ou amoÍizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.
2.6. O contralo nào poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangênci as de aplicação.

3. CLÁUSUIÂ TERCEIRA - MODELOS Df, EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (ATt. 92,
IV, vtl e XvtII)
3. l. A execução do objao seguirá a seguinte dinâmica:

3.1.2. O prazo de entega do(s) item(ns) é de 08 (oito) dias. contado da ernissão de Requisiçâo
formalizada pelo Confatant€, em quantitúivo especificado pelo Contratante.

3.2. Caso nâo seja possivel a entrega na data avençada o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 04 dias de antecedência para que o pleito de pÍoÍrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.3. Os itens produzidos deverão ser entregues no sêguinte endereço: Rua

3.4. O modelo de gesiio e demais condi@es a ele referentes €ncontram-se definidos no Termo de
Referência anexo a ese Contrato.

4. CLÁUSULA QI]ARTA - SI.iBCONTRATAÇÃO
4. l. Não será admitida a subcontratação do objeto confatual

5, cLÁusuLA QUINTÂ - PREÇO (rrr 92, v)
5.1. O valor totaf da conlÍata4?ão é de .......(..............................................................).
5.2. No valor acima estão inclúdás todâs as despesas ordfuühias diÍetas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou imposos. encaryos sociair trabalhistâs. previdencirários fiscais e

comerciâis incidertes, taxa de a&ninistração, frae, seguÍo e oütros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contÍataçào.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ârí 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referencia anexo a este Conúalo.

7. CLÁUSULA SÉrrUl - REAJUSTE (art 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contsatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçaÍnento estimado.
7.2. Apos o inteÍregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO. os pÍegos iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, medimte aplicagão do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
funplo (IPCA), exclusivamente para as obripgções iniciadas e conclüdas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos filanceiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustarnento veú{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possâ(m) mais ser utilizado(s), ser{ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislagão en6o em ügor.
7.5. Na au$ncia de preüsão legal quanto ao índic€ substihrto, as pates elegerão novo indice oficial, para
Íeajustamento do preço do valor remanesc€nte, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁ OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt.92, I XI C XIV)
do Contratante:

t
r 4'

PREGÁO

tLtrw-o.

ü,RA It,,

ú

8.1. São

nu" o"t"ri" e"Wá,doso, 20 - centÍo, 63 000 q
€-



Y cnaiÉus

8.2. Exigir o cumprimorto de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÍência;
8.4. Notificar o Conhatado, por escrito, sobre üciog defeitos ou incôÍÍeções verificadas no objao
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suâs expensrs;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do conúalo e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contrarado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inconÍoversa da execuçâo do
objeto, para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimeÍrsâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da tri no 14.133, de 2021;
8.7. Efauar o pagamento ao ConÍatado do valor conespondente à execução do objeto, no p:azo, forma e
condigões estâbelecidos no presente ContÍato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia4eral da União para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:
8.10. Explicitamente ernitir decisão sobre todas as solicitâções e Íeclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os r€querimentos mâÍrifestarnetrte impertinentes, meramente protelatórios
ou de nerúum interesse para a boa execuçâo do ajuse.

8. 10. l. A Adminisração tÊrá o pÍazo de I (um) mês, a contar da dala do protocolo do requerimento
para decidir. admitida a prorroeaçâo motivada, por igual período.
8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de I (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garartias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas conhatuais.
8.13. Comunicar o Contatado na hipótese de posterior alleração do prqao pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2', da Lei n' 14.133, de 2021.
8.14. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contralado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do côntato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
eÍn decorrência de âto do Conffiâdo, de seus ernpregadoq prepostos ou subordinados.

Administraçâo ou terceiÍos. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomparúv
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔTS OO COTTTUTAIX) (lrt.92, XIV, XVI C XV[)
9. L O Contrarado deve cumprir todâs as obriga@es constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e p€rfeitâ execuçào do objao,
observando, ain@ as obrigagões a seguir dis?osas:
9.2. Manter preposto aceito pela Adrninistragão no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposo da empresa podení ser recusada pelo órgão ou entidade
desde que deüdanente justificad4 dwendo a ernpresa designr outro poa o exercício da atiüdade.
9.4. Atender à determinaçõcs regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitadosl
9.5. Alocar os ernpregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conúato, com
habilitação e coúecirnento adequados. fomecendo os mateÍiaiq equipamentos, ferrarnentas e utensílios
demandados, cuja quantidada qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tecnica e â
legislação de regàrcia;
9.6. Reparar, corrigit remover. reconstruir ou subsituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no pÍazo
fxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (lri n'8.078, de 1990), bem como poÍ todo e qualquer dano causado à
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execução contÍatual pelo Contrâtant€, que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos ou da
garanti4 caso exigida no edital, o valoÍ coÍÍespondente aos danos sofridos;
9.8. Não conratar, durante a vigência do contrato, ónjuge, companheiro ou parente em liúa reta colateral
ou por afinidadg até o terc.€iÍo grau, de dirigente do conúatante ou do fiscal ou gestor do contralo, nos
termos do artigo 48, pmágrafo único, dalei n' 14.133,de2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o conúatado
deverá entregff ao setor responsável pela Íiscalização do côntmto, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviçoq os seguintes documenlos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dimital do domicilio ou sede do contratado; 4)Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
9.10. Responsabilizar-se pelo curnprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou eqüvalentes das categorias abrangidas pelo contsato, por tdas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciririas, tributrárias e asdeÍnais pÍelistas em legislação específic4 cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9. I I . Comunicar ao Fiscal do contraro, no prazn de 24 (vinte e quatro) horâs, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conratante ou poÍ seus prepostos,
gaÍantindo-lhes o acesso. a quâlquer teÍnpo, ao local dos trabalhos, beÍn como aos docuÍnentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquo atiüdade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou berrs de terceiÍos.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiaiq ferranertas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do conÍâto.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sernpre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurarça. higiene e disciplina-
9. 16. Submeter previamente, por escrito, ao Confatmte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam à especificações do monorial descritivo ou instrumento congênsre.
9.17. Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçào de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em Íabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9. I 8 . Manter durante toda â ügàlcia do conaato, on compatibilidade com as obrigaçôes assuÍnidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitaçâo:
9.19. Cumprir, duÍante lodo o período de execução do conffio, a reserva de cáÍgos prevista em lei para
pessoa com deficiênci4 para reúilitado da Preüdência Social ou para aprendiz bem como as reservas de
cargos preüstas na legislação (at. 116);
9.20. Comprovar a res€rva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos ernpregados que preeircheram as referidas vagas (art. I 16, pmigrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do curnprimento do contratol
9.22. Arcal- com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta inclusive quanlo aos custos variáveis d@orrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta nào seja satisfatório para o atendimento do
objao da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124, ll. d- da Lei n'
14.133, de 2021;
9.23. Cumpriç além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
9.24. Realizar a ransição contratual com transferârcia de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadas,
sern perda de informações, podendo exigir. inclusive, capacitação dos técnicos do conÍatante ou
empresa que continuará a execuçâo dos serviços
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ro. clÁtrsula oÉcrru.r- onnlclÇÕes psnrtNexrrs À LGpo

rr. clÁusur,a oÉcnvr-1, pnrnarrRA - GARANTIA DE Ex[,cuÇÃo (art 92, xII)
1 l.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁIISUI.Á DúCTtTa.sn,cuuoA- INFRAÇÕES ESANÇÔESADIVIINTSTRATIVAS (art^ 92,
xI\/)
12.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lri n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Adnrinistraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der cal§a à inexecução total do coÀlrats;
d) ensejar o r€Íardamento da execução ou da entsega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
0 praticâr ato Êaudulento na execuç.ão do contratol
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h) pnticar ao hsivo prwisto no rt 5" &a Lei n' 12.846, dÊ lo dÊ agosto
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10.1. As paÍtes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso ern razão do c€rtame ou do conhato administrativo que ev€ntuúnente venha
a ser firmado, a partir da 4resentação da proposta oo proc.odi[rento de aootrataçâo- ind€pendenlemente de
declaração ou de aceitação expÍessa-

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6'dâ LGPD.
10.3. E vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas ern Lei.
10.4. A AdministÍaçâo deveÉ ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçfu fimados ou qrl€ venhaÍn a ser celebrados pelo Contratado,
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos,
c-om exceção das hipóteses do aÍ. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para {ins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquânto não pÍesCritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado oÍientd e treinar seus ernpregados sobre os deveres, reqúsitos e

rcsporsabilidarles deconenrÊs da LCPD
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconhatados o cumprimento dos deveres da presente
cláusul4 permanecendo integralmente respnnsável por garantir sua observância
10.8. O Contratante poderá realiz.a diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul4 devendo o
Contratado atender pÍontamente wentuâis pedidos de comprovação formulados.
l0-9. O Contrarado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Conúatante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos ddos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de conÍatos administrativos, notadâmente aqueles que se
propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambierte üÍual controlado. com registro
indiüdual rasÍeável de [âtarnentos realizados (LGPD, art. 37). com câda acesso, data horário e registro
da fualidade, para efeito de responsabilização, eÍn câso de wentuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos ern formato interoperável- a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóteses pÍeüstas na LGPD.
l0.l I . O contrato está sujeito a ser alterado nos proc€dimentos peúinentes ao Íatamento de dados pessoais,
quado indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicâs ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os conlÍatos e convênios de que tÍata o § l' do aÍt. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
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12.2. Serão aplicadas ao conÍdado que inconer nas infiações acima descritas as segul
l) Advertênciq quando o contratado der causa à inexecu@ parcial do contÍâto, seÍnpre que nào se

justificar a impo§ção de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei n' 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"

e "d" do subiteÍn acima deste Contrato, sernpre que não se justificar a imposigão de penalidade mais grave
(aÍ- 156, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f', "g ' e "h" do subiteÍn acima deste Contrâto, bein como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais gravê (ârt. 156, §5". da Lei n" 14. 133, de 2021).

lV) Multa:
I ) Moratória de lolo (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por certo) do valor total do contrato por dia de

atraso injusüficado, até o máximo de 2% (dois poÍ c€nto). pela inobservância do prazo fixado para
apÍesentação, suplem€ntação ou reposição da garantia

a O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoÍizâ a Administraçâo a promover a extinção
do conaalo por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 dâ Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória- para as infiações descritas nas âlíneas "e" a "h" do subiteÍn 12.1, de l0
o/o a 30.o./o do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 para a inexecução totâl do contrâto preüsta na alinea "c" do subitem
12.1, de 20o/o a 3O%o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12. l, a multa *râ de 20.o/o a 30o/o ú
valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínes "d" do subitem 12. I . a multa será de 57o a 2oo/o do
valor do Contra'to.

7) Pâra a infraçâo descrita na alínea "a" do subitern 12.1. a mr-rlta será de 8% a 25o/o do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
l2-3. A aplicação das san@es previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral do dano causado ao ConÍarante (art. 156, §9p, da tri n' 14.133. de 2021)
12.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ.
156, §7', da lri n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimâção (aÍt. I 57, da t ei n' 14. 133, de 202 I )
12.5. Se a multa aplicada e as indenizaSes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, a1ém da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradajudicialmente (aÍ.156, §8s, da Lei n' 14.133, de 202 I ).
12-6. PÍeüamente ao sncaÍninhanento à cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida
aúninistrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das san@es realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, obsenando-se o procedimento pÍevisto no câput e paÍrÍgrafos do âÍt. 158 da
Lei n' 14.133, de 2021. paa as penalidades de impedimurto de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contratar.
12.8. Na aplicaçào dâs sanÉes serão consid€rados (dt. 156. § 1", da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a graü,i"de da inft.ação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias âgÍâvantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerern para o ContÍatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori
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12.9. Os atos preüstos como infraçôes adminisrativas na Lei no 14.133, de 2021, ol ern outras leis de
licitaçôes e conratos da AdmiflislÍação Pública que também sejam tipificados como alos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade comp€tente definidos na referida Lei (aí. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado podená seÍ desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilirar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste ContÍalo ou paÍa
provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào
estendidos aos seus administradores e socios com poderes de qdministraÉo, à pessoajuridica sucessorâ ou
à empresa do mesmo rarno com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de diÍeito, com o Contratado,
observados, em todos os casoq o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(aÍt. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverÁ no prazo máximo de 15 (qrrinzs) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, infomrar e manter atualizados os dados relativos às saÍlÉes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadaslo Nacional de Ernpresas Inidôneas e Sus?ensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l, da Lei n' 14. I33,
de 2021)
12.12. As sanções de impedimanto de licitar e contrataÍ e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contÍatar são passíveis de reúilitaçâo na foÍma do aÍ. 163 da Lei n' 14.133121.
12.13. Os débitos do contmtado pâÍa com a AdminislÍação contratant€, resultantes de multa adÍninistrativa
e/ou indenizagões. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesÍno contrato ou de outros contratos
administrativos que o con§atado possua com o mesÍno órgão ora contratante, na forma dâ Instrução
Normativa SEGESÀ,IE n'26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉ,CnvTA TERCf,IRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL (âTT 92, xlx)
13.1. O conrato s€rá extinlo quando cumpridas as obrigaçôes de ambas âs paÍtes ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem auÍnpÍidas Í!o prazo estrpulado, a ügência ficaú prorrogada até a
conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado paÍa o contrato.
13.3. Quando a não crnclusão do contrato referidâ no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído an mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas san@es administrativas; e
b) poderá a Administração optâr pela extinção do confato e, nesse caso, adotará as medidas

admiridas em l,ei para a cetinuidade da execuçào confratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aúigo 137 daLei n" 14.133121, bem como amigavelmentg
assegurados o conn-aditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesa hipótese, aplicam-se tambern os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutura dâ ernpresa não ensejará

â Êxt@o se não rÊstringir sua cryacidade de corm*uir o contrxo.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudanp da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado temro aditivo para alteraçâo subjetiva
13.5. O termo de extingão, sanpre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pârciâlmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.53I.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contralo nâo configura óbice para o recoúecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indurizaçâo çror meio de termo indenizâtório (art. 13l, caput,
da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.7. O conaato poderá seÍ exünto caso se consÍúe que o contsatado motém vínculo de naturezâ técnica
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com agente público que tenha desernporhado fun9ão na licitâção ou atue na fiscalização ou na gestão do
conÍato, ou que deles seja cônjuge comparúeiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade. até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14. 133, de 2021).

14. CLÁUSIrLA DÉC|MA QUARTA - DOTIÇÃO OnÇmle NTÁRrA (arr. 92, Vril)
l4.l . As despesas decorrentes da pÍesente contrataçâo correrâo à conta de recursos específicos consignados
no OÍçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, na dotação: X)OOOO(XX;
elernenVsubelernento: X)O(XX)OOOO(X; Fonte de Recursos: )OOOOOOOOO(X.
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseguentes sená indicada apôs aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilarnento.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ert 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na l-ei n" 14.133,
de 2021, e demais normas federais 4licáveis e. subsidiarianente, segundo as disposições contidas na lri
n" 8.078, de 1990 - Código de Deêsa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCtr}íA SEXTÀ - ALTERAçÔES
16.1. Eventuais alterações conratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' l4- 133,

de 2021-
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condifoes confatuais, os acÉscimos ou supressões
que se fizerem necessários, ate o limite de 25olo (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial atualizado do
conhato.
16.3. As altera@es contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
préúa aprovação da consultoria juúdica do contrâtânte, sâlvo nos casos de justificada necessidade de
antecipaçâo de seus efeitog hipótese ern que a formalização do aditivo deverá ocoÍreÍ no prazo máximo de
I (uÍn) mês (aÍ. 132 da t,ei n' 14. 133. de 2021).
16.4. Registros que não câract€rizâÍn alteração do contrato podern ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da Lei n' 14. 133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCn'Â SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
I 7.1. Incumbirá ao contratante divulgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet em atenção ao ãt.91, ceüt, dâ lri n.' 14.133, de 2021. e ao rt. A, §2', da Lei n. 12.527,de2011,
clc aÍt. 7", §3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

13. CLÁUSULA DÉCnU-t Otr.lV.C,- FORO (arr 92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem s€Í compostos pela conciliaçâo, conforme aÍt. 92, §l', da Lei no

t4.133t21.
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